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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

SECRETARIA: SECRETARIA DE SAÚDE 

ENDEREÇO: Rua Cel. Matheus Paiva, 110, Santo Agostinho, Muqui – ES, CEP: 

29.480- 000. 

TELEFONE: 028 31990456. 

E-MAIL: saude@muqui.es.gov.br 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

Considerando que o serviço público odontológico do Município de Muqui possui 12 (doze) 

consultórios odontológicos e que 2 (dois) deles que estão na Unidade Básica de Saúde Boa 

Esperança (antigo ciam) são bastante antigos, estão em situação precária e funcionando com 

limitações. Considerando que o consultório odontológico da Unidade Básica de Saúde Camará 

apesar de ser um modelo um pouco mais novo, é um consultório que constantemente apresenta 

problemas técnicos. Considerando que a instalação elétrica das Unidades Básicas de Saúde 

Babilônia e Alto Boa Esperança não comportam o funcionamento adequado dos equipamentos 

odontológicos existentes nestas Unidades Básicas. Considerando que por causa da parte elétrica 

destas Unidades não serem satisfatórias e que por esse motivo os compressores odontológicos 

que são a “vida das cadeiras odontológicas” e de outros equipamentos, frequentemente 

apresentam problemas técnicos nas Unidades Básicas de Saúde Babilônia, Alto Boa Esperança 

e Camará, frequentemente nestas Unidades somos forçados a interromper muitas das vezes os 

atendimentos odontológicos. 

A esclarecer que durante um mês (30 dias) são atendidos nas 6 (seis) Unidades Básicas de Saúde 

e nos 2 (dois) Pontos de Apoio Fortaleza e São Luís, um total de aproximadamente 1.150 

atendimentos odontológicos. Logo, na situação que o serviço odontológico se encontra 

atualmente, interromper estes atendimentos odontológicos causam um transtorno enorme aos 

usuários deste tipo de serviço, gerando insatisfação com o serviço e reclamações. 

A esclarecer que quando há interrupção nos atendimentos odontológicos, os profissionais 

dentistas algumas das vezes ficam ociosos. 

Em suma, sem a assistência técnica odontológica especializada, o serviço odontológico do 

Município de Muqui literalmente irá parar. 

2. ÁREA REQUISITANTE: 

Secretaria de Saúde. 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

É de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de todos os elementos de reposição 

necessários à revisão, fixação, limpeza, correção de vazamentos, recarga, testes, calibração, 

lubrificação e conservação dos equipamentos referentes a esta contratação, como por exemplo: 

garrafas externas de reservatório de água dos equipos, roscas, bielas, parafusos, anéis, borrachas 

de vedação, fusíveis, correias, álcool, óleo lubrificante, vaselina, benzina, gás, flanela, estopa, 

fita isolante, soldas, lixas, graxa, produto de limpeza não abrasivo e biodegradável recomendados 

pelo fabricante e outros, fundamentais à manutenção preventiva dos equipamentos. 
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A CONTRATADA deverá apresentar o relatório técnico semanal relativo à manutenção 

preventiva/corretiva, no prazo máximo de 3 dias úteis após a sua realização, onde deverá estar 

incluso a descrição dos serviços realizados. A CONTRATADA deverá entregar uma cópia à 

Coordenação Municipal de Saúde Bucal/PMM. 

Caso for constatada a necessidade de substituição de peças, seguirá da seguinte maneira: 

A) Um relatório circunstanciado deverá ser emitido pela CONTRATADA, relatando em 
detalhes o defeito e as peças que precisam ser substituídas. 

B) Validação, pala Secretaria Municipal de Saúde, da necessidade de substituir as peças 
relatadas no relatório circunstanciado pela CONTRATADA. 

C) Fornecimento de peças pela CONTRATADA, de acordo com o estabelecido. 
Fica estabelecido que a CONTRATADA deverá fornecer as seguintes peças: 

1) Terminal Triplo Borden; 

2) Conjunto Rotor completo com rolamentos cerâmicos; 

3) Filtro do Sugador; 

4) Seringa Tríplice; 

5) Pedal Comando Progressivo; 

6) Válvula Pneumática Dupla Via; 

7) Mangueira em geral (todas as mangueiras necessárias para a manutenção dos consultórios 

odontológicos); 

8) Correia A33 compressor; 

9) Lâmpada 12v 55w – H3; 

10) Válvula Solenoide para bomba à vácuo e torneira 110v; 

11) Suctor de sangue com prolongador; 

12) Registro Torneira para Unidade de Água (cuspideira) Mangueira grossa (5/16) x (5/16); 

13) Borracha da ponta do sugador; 

14) Válvula Pneumática com regulagem spray e ar; 

15) Rolamentos para canetas de alta rotação; 

16) Orings; 

17) Rotor completo FG; 

18) Peças de reposição para micro motores, contra ângulos e peças retas; 

19) Guarnição de silicone 2 furos terminal borden. 

D) Instalação das peças pela CONTRATADA. 
E) Todas as peças fornecidas e instaladas pela CONTRATADA deverão ser genuínas ou 

recomendadas pelo fabricante, de configuração idêntica ou superior. 
F) Todas as peças, componentes e materiais substituídos, deverão ser entregues pela 

CONTRATADA ao gestor do contrato. 
G) A instalação de qualquer peça nos equipamentos será de responsabilidade exclusiva da 

CONTRATADA, que não poderá impor à Secretaria Municipal de Saúde, por tais 

aplicações, qualquer ônus adicional aos preços contratados para os serviços de 

manutenção. 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

Foi realizado levantamento junto a empresas especializadas em assitência técnica em 

equipamentos odontologicos para serviços de saúde, constatando-se a disponibilidade de 

prestadores aptos a executar os serviços demandados, com valores compatíveis aos praticados no 

mercado. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
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A proposta de contratação de empresa especializada em assistência técnica odontológica está 
alinhada aos princípios constitucionais e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), com o 
intuito de manter e aprimorar os serviços odontológicos no Município de Muqui. Dessa forma, 
evidencia-se a relevância da contratação de uma empresa especializada em assistência 
técnica odontológica para o adequado funcionamento do serviço odontológico. 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS: 

Estima-se a contratação de empresa de assistência técnica odontológica, pelo período de 12 

(doze) meses, incluindo o fornecimento de peças quando necessário. 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

O valor estimado será definido com base na média de preços obtida junto a empresas 

credenciadas para prestação do serviço de assistência técnica odontológica, considerando o 
período de 12 meses.. 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 

Não se aplica o parcelamento do objeto, uma vez que a contratação do serviço de assistência 

tecnica odontologica deve ocorrer de forma integrada, garantindo padronização, continuidade do 

serviço e eficiência na gestão contratual. A execução ocorre mês a mês, O pagamento é mensal 

conforme atesto. 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

Existem contratações correlatas relacionadas à assistência técnica odontológicas para 

atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde, atualmente em vigor. 

 

O presente Estudo Técnico Preliminar destina-se à realização de nova contratação, a ser 

efetivada após o encerramento da vigência do contrato atual, não havendo sobreposição de 

objetos ou duplicidade de despesas. 

A medida visa garantir a continuidade dos serviços essenciais de transporte sanitário, de 
forma planejada, regular e em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO: 

A contratação está alinhada ao planejamento da Secretaria Municipal de Saúde e às diretrizes do 

Sistema Único de Saúde – SUS, contribuindo para o fortalecimento da Atenção Primária, bem 

como para o cumprimento das metas assistenciais pactuadas. 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS: 

A proposta de contratação de empresa especializada em assistência técnica odontológica está 

alinhada aos princípios constitucionais e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), com o 

intuito de manter e aprimorar os serviços odontológicos no Município de Muqui. Dessa forma, 

evidencia-se a relevância da contratação de uma empresa especializada em assistência técnica 
odontológica para o adequado funcionamento do serviço odontológico. 

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS: 

A Secretaria Municipal de Saúde será responsável pela elaboração do Termo de Referência, 

contratação do fornecedor e acompanhamento técnico do serviço, incluindo o recebimento dos 

relatórios de servoços prestados durante a visita técnica. 

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

A descontinuidade do serviço objeto desse estudo terá como consequência a interrupção dos 

atendimentos odontológicos do município, o que causará no agravamento das doenças bucais já 

instaladas com possíveis perdas dentárias e casos de dor odontológica não resolvida nos usuários 

do SUS. 

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: 
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De acordo com todos os elementos supramencionados neste Estudo Preliminar, declara-se 

técnica e economicamente viável a contratação do serviço em questão, uma vez que a Prefeitura 

Municipal de Muqui não possui mão de obra específica em seu quadro de pessoal para a execução 

dos serviços que são o objeto desse estudo, sendo que a descontinuidade desses serviços 

comprometerá o atendimento odontológico em todas as Unidades Básicas de Saúde do 

município. 

Muqui - ES 

15. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: 

 

 

 

Simone Pereira da Silva 

Auxiliar Administrativo da Secretaria de Saúde 

16. RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO DO ETP: 

 

 

 

José Marcos de Castro 

Secretário de Saúde 
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